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ü Projeto d* Lei n* 156/?*?1 objetiva determinâr âos üstâbelecimentos de

saúde públieos elou privados, qu€ prestsm serviços de paÍn, a realização de registro à

Secretaria lvirinieip# de Saüde e à Unidad* ds Saúde cüri?FeteÍitÊ, do nmçimento de

recém-nasçid* com suspeit#diagnóstico de de{içiôacia e/ou doença íara, ilo Município

de Campina Grande/PB, de autoria da Vereadora Fabiana Gomes, sendo encaminhado

para esta Camissãa de Redação e Justiça, em cumprimento ao art. 82 daRes. 054/2014.

E o breve relatório

2.CÜNCLU§ü§§ I}O REL,{TOR

O PL ern teia tsm çomo *bjetivo determinar aos estabeleciÍnentos de saúde

púbiicos eiou privados, qxs prestem serviços de part*" a realizaçáo de registro à

Seçretaria Mulicipal de S*úde e à Unidade de Saúde **mpetente, do nascimento de

recém-nascido ssm suspeita,'êiagaóstic* de dehciência s/au doença rara, no Município

de Campina Grande#B, através da *pr**;*çã+ da prcpositwa n* 155/2S21.
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O projeto trata sobre matéria de competência da Municipio em face do interessç

local, encontrando ampâro na artigo 30, incisc 1 da Constituição Federal, bem como no

artigo 10, incisa lII da Lei Orgâaica Muniripal.

Feitas estas considrações sobre a *ampetôncia e iniciativa, opino pela

regularidade fennal do prajeto de lei em csm*ato.

Tratando-se de um projeto de lei crdinária, * quôrum de aprovação, de acordo

oom o artigo 47 da Ccnstituição da República e artiga 210 do Regimento interno, é de

maioria simples de votos.

3. DECISÃO DACÜMISSÃC

A Camissâa de Re-daçãa e Justiç* *ãc encantrando óbiçe que macule de vicio

a Proposta Legislativa n" I 561?ü2 1, opina pür suâ regular tramitação.

Plenário da Câmara Municipal de Yereadores de Campina Grande * PB, Casa

de FéiixAraiijrl, em *4 deÂbril de 2ü21
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